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PRFEITURA MUNICIPAL DE MONTADAS

DECRETO N9 252 de 23 de Novembro de I988.

1

• I

Suplementa dotações no valor de Cz$
10.535.000,00 ( Dez milhões, quinhen -

tos e trinta e cinco mil cruzados ), e

dar outras providência.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTADAS, no uso de suas atri

buições que lhe são conferidas pela Lei Orçamentaria de N9 I83 de 31 de Outu
bro de 1987, artigo 59 e seus parágrafos, regulamentada pela Lei Municipal N9
188 de 19 d^ Agosto de 1988, alterando o limite para abertura de crédito suple
mentar, corrà)iinando com o artigo ^39 da Lei Federal de N9 ^1.320 de 17 de março
de 196^* |5

{' DECRETA:
Artigo 19 - Fica aberto um crédito suplementar no va

lor de Cz$ 10.535.000,00 ( Dez milhões, quinhentos e trinta e cinco mil cruza

dos), para reforço das seguintes dotações:
01 CAHARA de VEREADORES

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.1.0 Pessoal

02 GABINETE DO PREFEITO

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 DESPESAS DE CUSTEIO

3,1.1.0 Pessoal

3.1.2.0 Material de Consumo

3.1.3.0 Serviços de Terceiros e Encargos

03 DIVISÃO DE ADHINISTBACAO

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.1.0 Pessoal

3.1.2.0 Material de Consumo

3.1.3.0 Serviços de Terceiros e Encargos

ük DIVISÃO DA FAZENDA

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.1.0 Pessoal

3.1.3.0 Serviços de Terceiros e Encargos

3.2.0.0 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

3.2.1.0 Transferências Intragovernamentais

3.2,8,0 Pasep Cz$ 20.000,00

Cz$ 450.000,00

Cz$

Cz$

Cz$

Cz$

Cz$

Cz$

Cz$

Cz$

Cz$

Cz$

Cz$

Cz$

Íl50.000,00

2.880.000,00

7^0.000,00

1.740.000,00

. 400.000,00

900.000,00

400.000,00

100.000,00

400.000,00

230.000,00

190.000,00

20.000,00






